
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.498.839 - RJ (2019/0130588-5)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO EST DO RIO DE 

JANEIRO 
ADVOGADO : PATRICIA MARIA DOS SANTOS SILVA  - RJ110146 
AGRAVADO  : MUNICÍPIO DE BOM JARDIM 
ADVOGADOS : JULIANA RODRIGUES DE ALMEIDA  - RJ100818 
   FELIPE ALEXANDRE DA SILVA SOBRAL  - RJ170328 
 

  

DECISÃO
Trata-se de Agravo, interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, contra decisão do Tribunal 

Regional Federal da 2ª Região, que inadmitiu o Recurso Especial manejado em face de 

acórdão assim ementado:

"APELAÇÃO. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. MULTA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. 

ARTIGO 15 DA LEI Nº 5.991/73. UNIDADE DE SAÚDE DE 

PEQUENO PORTE. MENOS DE 50 (CINQUENTA) LEITOS. 

PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO.

1. A Lei nº 5.991/73, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio 

de drogas, medicamentos insumos farmacêuticos e correlatos, 

estabeleceu, em seu artigo 15, caput, a obrigatoriedade de assistente 

técnico responsável inscrito no Conselho Regional de Farmácia apenas 

para farmácias e drogarias, não impondo aos hospitais e clínicas que 

possuam em suas dependências dispensário de medicamentos o 

registro no respectivo Conselho ou a contratação de profissional 

farmacêutico.

2. O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que 

não é exigível a presença de responsável técnico farmacêutico nos 

dispensários de medicamentos, requisito existente apenas com relação 

às drogarias e farmácias, bem como deve-se verificar, para efeitos da 

obrigatoriedade de presença de profissional farmacêutico, se a 

instituição de saúde é de pequeno porte ou não (REsp 1110906/SP. 

Relator: Ministro Humberto Martins. Órgão julgador: Primeira Seção. 

DJe 07/08/2012).

3. A unidade hospitalar com menos de 50 (cinquenta) leitos é 

considerada de pequeno porte e está dispensada da presença de 

profissional farmacêutico nos quadros da instituição (Precedentes: 

TRF2 - AC 201051020032563. Relator: Desembargador Federal 
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GUILHERME DIEFENTHAELER. Órgão julgador: Oitava Turma 

Especializada. DJe 10/03/2015; AC 200951020003950, 

Desembargadora Federal VERA LÚCIA LIMA, TRF2 - OITAVA 

TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data:19/01/2015; AC 

201251010443745, Desembargador Federal MARCELO PEREIRA 

DA SILVA, TRF2 - OITAVA TURMA ESPECIALIZADA, 

E-DJF2R - Data:11/11/2014; AC 200951010246631, Desembargador 

Federal ALUISIO GONÇALVES DE CASTRO MENDES, TRF2 - 

QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data:26/03/2014).

4. In casu, a Unidade Básica de Saúde, descrita no termo de visita nº 

53705, enquadra-se no conceito de dispensário de medicamento, o qual 

não possui sequer leitos cadastrados, conforme pesquisa no sitio 

eletrônico do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde, razão 

pela qual não está obrigada a contratar profissional farmacêutico para 

atuar em seu estabelecimento.

5. Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) majorada para 13% 

(treze por cento) sobre o valor da causa, nos termos do disposto no 

artigo 85, §3º, inciso I, §4º, inciso III, e §11, do Código de Processo 

Civil/2015 (Enunciado Administrativo nº 7, do Superior Tribunal de 

Justiça).

6. Apelação desprovida" (fl. 207e).

Alega a parte recorrente, além de divergência jurisprudencial, que o 

acórdão recorrido violou os artigos 24 da Lei 3.820/60 e 15 da Lei 5.991/73. Defende 

que dever ser reconhecido o estabelecimento autuado como farmácia, que necessita da 

assistência técnica farmacêutica por todo o horário de funcionamento.

Foram apresentadas contrarrazões.

Negado seguimento ao Recurso Especial (fls. 260/262e), foi interposto o 

presente Agravo (fls. 266/274e). 

A insurgência não merece prosperar.

No mérito, no julgamento do REsp 1.110.906/SP, de Relatoria do Min. 

Humberto Martins, submetido ao rito do art. 543-C do CPC/73, esta Corte firmou 

entendimento no sentido de que não é obrigatória a presença de responsável técnico 

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou clínica.

Nas razões do voto-vista do Min. Teori Albino Zavascki, as quais foram 

incorporadas ao voto do Min. Relator, concluiu-se que o conceito de dispensário 

hospitalar incluiria somente a "pequena unidade hospitalar ou equivalente", que seria 

definida como aquela com até 50 leitos, a teor da regulamentação do Ministério da 

Saúde, de modo que os hospitais ou equivalentes, ou seja, aqueles com mais de 50 leitos, 

realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, portanto, 
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são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, em suas 

dependências.

A propósito, confira-se a ementa desse e de outro julgado:

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO 

DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE FARMACÊUTICO. 

DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 

5.991/73. OBRIGAÇÃO POR REGULAMENTO. DESBORDO 

DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO 

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado 

no art. 543-C do Código de Processo Civil sobre a obrigatoriedade, ou 

não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de 

medicamentos de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força 

da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de 

medicamentos, conforme o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, 

pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da 

interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma 

legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto 

n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o Decreto n. 74.170, de 10 de 

junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, 

porquanto desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 

5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no 

sentido de que não é obrigatória a presença de farmacêutico em 

dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, 

prestigiando - inclusive - a aplicação da Súmula 140 do extinto 

Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter 

profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir da 

regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário 

atinge somente "pequena unidade hospitalar ou equivalente" (art. 

4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como 

pequena a unidade hospitalar com até 50 (cinquenta) leitos, ao teor 

da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais 

e equivalentes, com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a 

dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e, 
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portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo 

Conselho Profissional, como bem indicado no voto-vista do Min. 

Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a 

Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido" (STJ, REsp 1.110.906/SP, Rel. Ministro 

HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 07/08/2012).

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA 

SOBRE A NECESSIDADE DE PROFISSIONAL 

FARMACÊUTICO EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

QUESTÃO ANÁLOGA À DECIDIDA PELA PRIMEIRA SEÇÃO 

DO STJ, NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. AGRAVO 

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. A Corte Especial do STJ entendeu não ser cabível agravo contra 

decisão que nega seguimento ao recurso especial com apoio no art.

543-C, § 7º, I, do CPC (QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Min. Cesar 

Asfor Rocha, Corte Especial, julgado em 16.2.2011, DJe 12.5.2011).

2. Conforme entendimento sedimentado pela Primeira Seção no 

julgamento do REsp 1.110.906/SP, realizado na sistemática do art. 

543-C do CPC, "a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 

é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de 

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de 

clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da Súmula 140 do 

extinto Tribunal Federal de Recursos. O teor da Súmula 140/TFR 

- e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser 

entendido a partir da regulamentação existente, pela qual o 

conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade 

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); 

atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com 

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do 

Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes, com mais de 50 

(cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por 

meio de farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter 

farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem 

indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos 

presentes fundamentos".

3. (...)

Agravo regimental improvido" (STJ, AgRg no AREsp 515.890/SP, 

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 

de 26/08/2014).
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Registre-se, ainda, que esta Corte já se pronunciou no sentido de que "a 

entrada em vigor da Lei Federal n. 13.021/2014 não revogou as disposições que, até 

então, regulavam os dispensários de medicamentos em pequena unidade hospitalar ou 

equivalente" (STJ, EDcl no AgInt no REsp 1.697.211/RS, Rel. Ministro OG 

FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 13/06/2018).

Em face do exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, b 

do RISTJ, conheço do Agravo para negar provimento ao Recurso Especial.

Em atenção ao disposto no art. 85, § 11, do CPC/2015 e no Enunciado 

Administrativo 7/STJ ("Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a 

partir de 18 de março de 2016 será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais 

recursais, na forma do art. 85, § 11, do NCPC), majoro os honorários advocatícios em 

10% sobre o valor já fixado, levando-se em consideração o trabalho adicional imposto ao 

advogado da parte recorrida, em virtude da interposição deste recurso, respeitados os 

limites estabelecidos nos §§ 2º e 3º do art. 85 do CPC/2015. 

I.

 

  

Brasília (DF), 13 de junho de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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